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Brasília, 23.08.2010. 
Ministro Marcelo Ribeiro. 
 
 
RECURSO ESPECIAL ELEITORAL Nº 994-19.2010.6.02.0000 - TSE ALAGOAS - MACEIÓ 
RECORRENTE: LUCIENE MARIA DA CONCEIÇÃO 
ADVOGADOS: GUSTAVO FERREIRA GOMES E OUTROS 
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL 
Ministro Marcelo Ribeiro 
Protocolo: 26.479/2010 
Referência: Protocolo nº 26.344/2010 
 
DESPACHO 
J. Venha o original da petição.  
Brasília, 25.08.2010. 
Ministro Marcelo Ribeiro. 
  

Coordenadoria de Acórdãos e Resoluções 
 
Resolução 
 

PUBLICAÇÃO DE DECISÕES Nº 370/ 2010 
 
RESOLUÇÃO Nº 23.322 
 
INSTRUÇÃO Nº 363-32.2010.6.00.0000 – CLASSE 19 – BRASÍLIA – DISTRITO FEDERAL 
Relator: Ministro Arnaldo Versiani 
Interessado: Tribunal Superior Eleitoral 
 
Ementa: 
Altera a Resolução-TSE nº 23.215/2010, que dispõe sobre o voto em trânsito na Eleição Presidencial 
de 2010. 
 
O Tribunal Superior Eleitoral, usando das atribuições que lhe confere o artigo 23, inciso IX, do Código 
Eleitoral, resolve: 
Art. 1º O art. 12 da Resolução nº 23.215/2010 passa a vigorar com a seguinte redação: 
Art. 12. Os Tribunais Regionais Eleitorais que constituírem seções especiais para o voto em trânsito 
deverão incluir as urnas eletrônicas destinadas a esse fim no quantitativo de urnas a serem submetidas 
a sorteio para a verificação por meio de votação paralela.  
Art. 2º Revoga-se o § 3º do art. 8º da Resolução nº 23.215/2010. 
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 19 de agosto de 2010. 
 
RICARDO LEWANDOWSKI – PRESIDENTE. ARNALDO VERSIANI – RELATOR. CÁRMEN LÚCIA. 
ALDIR PASSARINHO JUNIOR. HAMILTON CARVALHIDO. MARCELO RIBEIRO.  
 
 

PUBLICAÇÃO DE DECISÕES Nº 374 / 2010 
 
RESOLUÇÃO Nº 23.326 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 797-21.2010.6.00.0000 – CLASSE 26 – BRASÍLIA – DISTRITO 
FEDERAL 
Relator: Ministro Hamilton Carvalhido 
Interessado: Tribunal Superior Eleitoral 
 
Ementa: 
Dispõe sobre as diretrizes para a tramitação de documentos e processos sigilosos no âmbito da Justiça 
Eleitoral. 
 
O Tribunal Superior Eleitoral, no uso das suas atribuições legais e regimentais, resolve: 
 
CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
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